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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 4 0 1 3 / 2 0 2 4

Remaneja recursos do orçamento
vigente de 2024.

ADEMIRO  OLEGÁRIO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei nº 3213 de
05/12/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para o
exercício de 2024;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam remanejados na forma do anexo deste

decreto,  as  dotações  orçamentárias  aprovadas  na  Lei
Orçamentária Anual para o exercício de 2024.

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos  limites  dos  grupos  de  despesa  impostos  na  Lei
Orçamentária Anual (Lei nº 3213, de 05 de dezembro de
2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes,
órgãos e unidadescontemplados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos desde 03 de janeiro de
2024.

Município de Mirandópolis, 14 de fevereiro de 2024.
ADEMIRO OLEGÁRIO DOS SANTOS

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
FLAVIO AUGUSTO ANTONIO

Diretor de Gestão Administrativa
ANEXO

ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 01 03 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ficha: 33 08.243.0110.2168.0000 ATENDIMENTO À CRIANÇA E
ADOLECENTE

3.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 04 01 PROCURADORIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

Ficha: 125 04.091.0140.2117.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 09 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Ficha: 176 15.452.0200.2127.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 360.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 178 15.452.0200.2127.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 90.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 272 10.305.0210.2195.0000 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE

5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 558.000,00

ANEXO
REDUÇÕES

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 01 03 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ficha: 31 08.243.0110.2103.0000 ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO
ADOLECENTE

-3.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 04 01 PROCURADORIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

Ficha: 117 04.091.0140.2013.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -100.000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 09 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Ficha: 188 15.452.0200.2172.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS -450.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 254 10.303.0210.2188.0000 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE

-5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL DAS ANULAÇÕES - 558.000,00

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 4 0 2 1 / 2 0 2 4

Remaneja recursos do orçamento
vigente de 2024.

ADEMIRO  OLEGÁRIO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei nº 3213 de
05/12/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para o
exercício de 2024;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam remanejados na forma do anexo deste

decreto,  as  dotações  orçamentárias  aprovadas  na  Lei
Orçamentária Anual para o exercício de 2024.

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos  limites  dos  grupos  de  despesa  impostos  na  Lei
Orçamentária Anual (Lei nº 3213, de 05 de dezembro de
2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes,
órgãos e unidadescontemplados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 22 de março de 2024.
ADEMIRO OLEGÁRIO DOS SANTOS

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
FLAVIO AUGUSTO ANTONIO

Diretor de Gestão Administrativa
ANEXO

ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 02 01 DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Ficha: 43 04.122.01402104.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 35.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 03 01 ENSINO INFANTILE
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Ficha: 50 12.365.0150.2113.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL 30.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 03 04 EDUCAÇÃO GERAL

Ficha: 99 04.122.0170.2177.0000 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 25.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 116 12.364.0170.2110.0000 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 09 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Ficha: 179 15.452.0200.2127.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 10.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 180 15.452.0200.2127.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 880.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 272 10.305.0210.2195.0000 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚD 30.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 484 08.244.0250.2158.0000 GESTÃO E APOIO À ASSISTÊNCIA 7.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 326 08.244.0250.2158.0000 GESTÃO E APOIO À ASSISTÊNCIA 10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 327 08.244.0250.2158.0000 GESTÃO E APOIO À ASSISTÊNCIA 7.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.134.000,00

ANEXO
REDUÇÕES

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 02 01 DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Ficha: 46 04.122.0140.2104.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -35.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 03 01 ENSINO INFANTIL

Ficha: 48 12.365.0150.2113.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL -30.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 03 04 EDUCAÇÃO GERAL

Ficha: 103 04.122.0170.2110.0000 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL -25.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 114 12.364.0170.2110.0000 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL -100.000,00

3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANT

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 09 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Ficha: 188 15.452.0200.2172.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS -890.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha: 271 10.305.0210.2195.0000 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚD -30.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 283 08.122.0250.2180.0000 GESTÃO E APOIO À ASSISTÊNCIA -17.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 285 08.122.0250.2180.0000 GESTÃO E APOIO À ASSISTÊNCIA -7.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DAS ANULAÇÕES - 1.134.000,00

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DO  2º  TERMO  DE  ADITAMENTO  DO
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº.  32/2022  -  PROCESSO
LICITATÓRIO Nº16/2022. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
2477/2022-  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº.  12/2022  –
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  MIRANDÓPOLIS  -
CONTRATADA:  ALTBIT  INFORMÁTICA  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS  LTDA  -  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  fornecimento  de  equipamentos  de
informática,  na  modalidade  locação,  abrangendo
manutenção, para atendar as necessidades da Prefeitura.
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração do prazo de vigência
contratual que vencerá em 08 de abril de 2024, por mais
12 (doze) meses, ou seja, até 08 de abril de 2025, bem
como o reajuste do valor contratual, com base no índice
IPCA/IBGE,  em 3,7596% acumulado  de  abril  de  2023  a
fevereiro  de  2024,  perfazendo  o  valor  global  de  R$
575.245,44. - DATA DE ASSINATURA: 08.04.2024.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  4750/2.024  -
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  24/2.024  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 03/2.024 - EDITAL Nº 05/2.024 - TERMO
DE  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  -  OBJETO  –
Contratação de empresa especializada para execução de
obra  de  engenharia  civil,  consistente  na  construção  da
central de transbordo de resíduos sólidos no Município de
Mirandópolis,  com fornecimento  de  materiais  e  mão  de
obra. Ademiro Olegário dos Santos, Prefeito do Município de
Mirandópolis,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
considerando a regularidade do procedimento, resolve, por
bem, com fundamento no art. 71, inc. IV, da Lei Federal
14.133/2021,  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o  objeto  do
certame  em  tela,  em  favor  da  empresa  SINVAL
PREVIATTO  -  ME ,  i n s c r i t a  no  CNP J  sob  o  n .
44.288.048/0001-12,  pelo  preço  total  de  R$  585.000,00
(quinhentos  e  oitenta  e  cinco  mil  reais),  ficando  esta
convocada a comparecer ao Departamento de Compras e
Licitações, sita à Rua das Nações Unidas, nº. 400, no prazo
de  5  dias  uteis,  a  fim  de  assinar  o  respectivo  termo  de
contrato.  O  não  comparecimento  no  prazo  estipulado
implicará  na  aplicação  das  penalidades  cabíveis,  e
providências ulteriores. Mirandópolis, 02 de maio de 2.024.
Ademiro Olegário dos Santos – Prefeito.
...........................................................................................................

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  3878/2.024  -
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  25/2.024  -  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 03/2.024 - EDITAL Nº 06/2024 - TERMO DE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Ademiro Olegário dos
Santos, Prefeito do Município de Mirandópolis, no uso de
suas atribuições legais e, considerando a regularidade do
procedimento,  resolve,  por  bem,  ADJUDICAR  EE
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HOMOLOGAR  o  Processo  Administrativo  nº  3878/2.024,
Processo  Licitatório  nº  25/2.024,  na  modalidade  Pregão
Eletrônico nº 03/2.024, que tem por objeto a contratação
de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços,
regime de empreitada integral, para a realização da 30°
FESTA  DO  PEÃO  2.024,  envolvendo  a  coordenação,
organização, promoção, produção e exploração comercial,
com fornecimento de estrutura, equipamentos e mão de
obra, a ser realizada no período de 21 a 23 de junho de
2.024,  em evento  que  consiste  na  realização  de  shows
artísticos,  rodeio  profissional  e  parque  de  diversões,  em
virtude dos festejos em comemoração ao aniversário do
Município de Mirandópolis, em favor da empresa: CLEBER
GONÇALVES  DE  OLIVEIRA  SERVIÇOS  LTDA.  –  CNPJ:
21.813.588/0001-72  –  Item  01.  Fica  a  empresa  acima
mencionada, convocada a comparecer ao Departamento de
Compras e Licitações, sita à Rua das Nações Unidas, nº.
400, Centro, Mirandópolis-SP, no prazo de 05 dias uteis, a
fim  de  assinar  o  respectivo  termo  de  contrato.
Mirandópolis, 02 de maio de 2.024. Ademiro Olegário dos
Santos – Prefeito.
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Mirandópolis
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Despachos da Coordenadora Referentes ao mês de Maio de
2024.

Comunicado de deferimento de Renovação de licença
Sanitária  do  estabelecimento  com  CNAE  de  atividade  :
8630-5/06-  SERVIÇOS  DE  VACINAÇAO  E  IMUNIZAÇAO
HUMANA –  Protocolo:  44/24  -  MIRA,  Data  de  protocolo:
16/04/2024,  Razão  Socia:  Lydia  Cristina  Gonçalves  de
Oliveira - ME - endereço: Rua: Senador Rodolfo Miranda n
1546 ,  bairro:  centro – Mirandópolis  –  SP – Responsável
legal :  LYDIA  C  GONCALVES  DE  OLIVEIRA  –CPF:
31164558803.Coordenadora da Vigilância Sanitária defere
a solicitação acima dos termos da portaria CVS 11/2023.

Comunicado de deferimento de Renovação de licença
Sanitária  do  estabelecimento  com  CNAE  de  atividade  :
8630-5/03- ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A
CONSULTA - Protocolo: 34/24 - MIRA, Data de protocolo:
20/03/2024,  Razão  Social:  RAIZEN  ENERGIA  -  endereço:
Estrada Mirandopolis/Pacaembu numero s/n, bairro: Monte
Serrado  –  Mirandópolis  –  SP  –  Responsável  legal:
F E R N A N D O  D E  A L M E I D A  B O R G E S  -  C P F :
29382507892.Coordenadora da Vigilância Sanitária defere
a solicitação acima dos termos da portaria CVS 11/2023.

Comunicado de deferimento de Renovação de licença
Sanitária  do  estabelecimento  com  CNAE  de  atividade  :
5620-1/01  FORNECIMENTO  DE  ALIMENTOS  PREPARADOS

PREPONDERAMENTE PARA EMPRESAS-  Protocolo:  49/24 -
MIRA,  Data  de  protocolo:  22/04/2024,  Razão  Social:  GR
SERVIÇOS  E  ALIMENTAÇAO  LTDA  -  endereço:  Estrada
Mirandopolis/Pacaembu numero s/n, bairro: Monte Serrado
– Mirandópolis – SP – Responsável legal: SANDRO RICARDO
GEJAO  MARIN  –  CPF:  09054894890.Coordenadora  da
Vigilância Sanitária defere a solicitação acima dos termos
da portaria CVS 11/2023.

Mariana Xavier Morais Amaral
COORDENADORA VISA

...........................................................................................................
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